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CONTACTOS FÁCEIS COM A DGRHE 
 
 
Para esclarecimento de quaisquer dúvidas que surjam no decorrer do preenchimento das suas 
preferências, os candidatos têm ao seu dispor os seguintes contactos: 
 
 
� Centro de Atendimento Telefónico – CAT -213476087 disponível entre as 10 e as 18 h (dias 

úteis), prestando também esclarecimentos via E-mail 
 
 
☺ Loja DGRHE - Centro de atendimento presencial na Direcção Geral dos Recursos Humanos 

da Educação – Av. 24 de Julho nº 142, 1º andar, Lisboa, também disponível entre as 10 e as 18 
horas (dias úteis). 

 
 
� E-mail- Aplicação 24 
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PRINCIPAIS CONSELHOS AOS CANDIDATOS 
 
Para que a manifestação de preferências para destacamentos, afectação e contratação seja realizada 
com sucesso, os candidatos devem prestar especial atenção aos seguintes pontos: 
 

1. A manifestação de preferências é, como em todas as fases do concurso de docentes para o 
ano lectivo de 2006, executada integralmente de forma electrónica e tem como objectivo 
permitir a prossecução de um patamar de qualidade dos dados fornecidos pelos candidatos e 
trabalhados pela Direcção Geral dos Recursos Humanos da Educação. 

 
2. A responsabilidade pela introdução dos dados e envio da documentação necessária é 

exclusivamente dos candidatos. 
 

3. A Direcção Geral dos Recursos Humanos da Educação é responsável pela verificação dos 
requisitos para o concurso de Destacamento por Condições Específicas. 

 
4. Deve proceder a uma leitura cuidada e completa do Decreto-Lei nº 20/2006, de 31 de Janeiro. 

 
5. Deve proceder a uma leitura cuidada e completa do Aviso nº 2174-A/2006 (2ªsérie) de 

abertura do concurso publicado no Diário da República, de 17 de Fevereiro e do Aviso nº 
6357/2006 (2ª série) de publicitação das listas definitivas dos candidatos ordenados, 
colocados, não colocados. 

 
6. Deve proceder a uma leitura atenta e cuidada deste manual de instruções após a sua 

publicitação no site www.dgrhe.min-edu.pt 
 

7. Após leitura atenta deste manual, deve preparar todos os dados para introdução na aplicação 
da manifestação de preferências antes de iniciar a aplicação. 

 
8. Em caso de dúvida, deve sempre ligar para o Centro de Atendimento Telefónico, das 10 às 18 

horas (dias úteis). 
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MANUAL DO CANDIDATO 
 
I Introdução 

 
Este manual é uma peça fundamental dos procedimentos do concurso de docentes 2006, 
descrevendo as etapas que foram identificadas em resumo no aviso de abertura. 
 
A sua consulta deve ser antecedida da leitura do Decreto-Lei nº 20/2006, de 31 de Janeiro, do 
aviso de abertura, do aviso de publicitação das listas definitivas, bem como, da consulta das 
áreas de informação sobre o concurso, no site da DGRHE. 
 
Este manual destina-se a detalhar toda a operativa sobre a manifestação de preferências para 
os concursos de destacamento para a educação especial, destacamento por condições 
específicas,  afectação, destacamento para aproximação à residência familiar e contratação 
/Contratação cíclica. 
 
Os ecrãs disponibilizados neste manual são ilustrativos desta aplicação, podendo conter ligeiras 
diferenças face aos ecrãs finais a disponibilizar. 
 

 

 
 

 
Para proceder à manifestação de preferências os candidatos têm que introduzir o Número de 
Candidato e a sua palavra-chave. 

 
Se os dados acima indicados estão correctos, ao carregar no botão entrar vai aceder à Aplicação 
para manifestação de preferências. 



Concurso de Educadores de Infância e de Professores dos Ensinos Básico e Secundário 2006 
 

Manual de Instruções - Mobilidade/Afectação/Contratação 6

 

 
 

 
O candidato deve ler atentamente as instruções descritas nesta página. São aqui explicadas as 
funcionalidades dos vários botões da aplicação.  
 
Tal como nas aplicações anteriores, o candidato pode aceder à aplicação as vezes que entender 
tendo a possibilidade de gravar os dados inseridos até submeter. 
 
Quando submete não lhe é permitido alterar qualquer dado e ao entrar na aplicação, apenas terá 
acesso a um resumo dos dados inseridos. 
 
Alerta-se assim os candidatos para a necessidade de uma verificação exaustiva do resumo, 
antes de submeter, bem como da efectiva submissão da candidatura que só é efectiva quando 
aparece o recibo.  
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II Opções de candidatura 
  
 
Os candidatos que foram opositores ao concurso e reúnam os requisitos exigidos que lhes 
permitam ser opositores aos destacamentos e tenham elementos de graduação válidos podem 
manifestar preferências para DCE, DEE e DAR, independentemente de terem indicado 
essa opção na candidatura inteligente. 
 
No entanto, os docentes colocados ou não colocados em grupos de recrutamento do 
ensino regular, por transferência ou transição que não tenham indicado a opção de DEE 
e,  por este facto, não indicaram grupo nem experiência na educação especial, NÃO 
PODEM manifestar preferências por constituir uma nova candidatura.  
 
Aos docentes providos em quadro de escola em Educação Moral e Religiosa Católica (grupo de 
recrutamento de código 290) não lhes é permitido concorrer a qualquer forma de mobilidade.  
 
Nos termos do nº 1 do artº 20 do Decreto-lei nº 407/89, de 16 de Novembro, os candidatos ao 
grupo de recrutamento de Educação Moral e Religiosa Católica (290) não podem ser opositores 
à contratação. 
 
 

1. Candidatos do quadro de escola 
 
 

Os candidatos providos ou colocados nos quadros dos estabelecimentos de educação ou de 
ensino, para procederem ao preenchimento das preferências para a mobilidade, encontrarão 
activas (com fundo branco) a(s) opção(ões) aplicáveis à sua situação, devendo seleccionar 
a(s) ou opção(ões) a que se pretende candidatar. 

 
A opção destacamento para a Educação Especial estará activa se foi opositor à transição 
para a Educação Especial e não obteve colocação, se apenas indicou ser opositor a DEE, 
se indicou ser opositor a DEE e DCE ou se foi opositor à transferência ou transição a grupo 
de ensino regular e indicou “SIM” no campo 4.1.5 da candidatura inteligente. 
 
 

 
 
 

2. Candidatos do quadro de zona pedagógica 
 

Os candidatos providos ou colocados em quadro de zona pedagógica, para procederem ao 
preenchimento das preferências para a afectação/mobilidade, encontrarão activas (com 
fundo branco) a(s) opção(ões) aplicáveis à sua situação, devendo seleccionar a(s) ou 
opção(ões) a que se pretende candidatar. 
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A opção destacamento para a Educação Especial estará activa se foi opositor à transição 
para a Educação Especial e não obteve colocação, se apenas indicou ser opositor à 
afectação a DEE ou se foi opositor à transferência ou transição a grupo de ensino regular e 
indicou “SIM” no campo 4.1.5 da candidatura inteligente. 
 
 

 
 
 
 

3. Candidatos à contratação/contratação cíclica 
 
 
Para os candidatos à contratação o ecrã surge automaticamente preenchido devendo clicar 
em seguinte 

 
 

 
 
 

Para os candidatos do tipo finalista o ecrã surge automaticamente preenchido devendo clicar 
em seguinte 
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III Destacamento para a Educação Especial 
 

 QE QZP LSVLD Contratados Outros Finalistas 
Relevante 

para X X     

 
 

1. Candidatos 
 
Podem ser candidatos a este concurso: 
 

o Docentes que foram opositores à transição para a educação especial e não obtiveram 
colocação; são ordenados na 1ª ou 2ª prioridade de acordo com as alíneas a) e b) do 
nº 2 do artº 39º do Decreto-Lei nº 20/2006. 

 
o Docentes que foram opositores à transição ou transferência a grupo de recrutamento 

do ensino regular e no campo 4.1.5 da candidatura inteligente indicaram “SIM”; são 
ordenados na 3ª prioridade de acordo com a alínea c) do nº 2 do artº 39º do Decreto-
Lei nº 20/2006. 

 
o Docentes que indicaram apenas opção a DEE, ou DEE e DCE, tendo para o efeito 

indicado “SIM” no campo 4.1.5 da candidatura inteligente; são ordenados na 3ª 
prioridade de acordo com a alínea c) do nº 2 do artº 39º do Decreto-Lei nº 20/2006. 

 
 

2. Manifestação de Preferências 
 

Os candidatos podem manifestar 100 preferências por códigos de estabelecimentos de 
educação ou de ensino tendo em atenção o observado no artº 25º do Decreto-Lei nº 20/2006. 
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IV Destacamento por Condições Específicas 
 

 QE QZP LSVLD Contratados Outros Finalistas 
Relevante 

para X X     

 
1. Candidatos  

 
Podem manifestar preferências para este concurso os docentes que foram opositores ao 
concurso e reúnam os requisitos exigidos que lhes permitam ser opositores ao destacamento e 
tenham elementos de graduação válidos, independentemente de terem indicado essa opção 
na candidatura inteligente. 
 
Os candidatos que pretendem agora ser opositores a DCE, ou aceder ao relatório médico para 
efectuar alguma alteração, podem fazê-lo através da aplicação Relatório Médico, disponível na 
área de candidatos no site da DGRHE (www.dgrhe.min-edu.pt).  
 
No entanto, os docentes opositores à transição que não obtiveram colocação ou 
indicaram apenas ser opositores a DEE e indicaram “NÃO” no campo 4.1.4 da candidatura 
inteligente, NÃO PODEM manifestar preferências por constituir uma nova candidatura.  
 
Cumulativamente os candidatos têm que reunir os seguintes requisitos: 
 
• A 1 de Setembro de 2006 sejam professores providos em quadro de escola ou em quadro de 

zona pedagógica, do continente ou das regiões autónomas; 
 
• Reúnam os requisitos enunciados no artº 44º do Decreto-Lei nº 20/2006, de 31 de Janeiro, 

nomeadamente: 
 

a) Sejam portadores de doença incapacitante ou tenham a seu cargo o cônjuge, a pessoa 
com quem vivam em união de facto, ascendente ou descendente com doença incapacitante, 
nos termos do Despacho Conjunto A-179/89-XI, de 12 de Setembro:  
 

Sarcoidose; 
Doença de Hansen; 
Tumores malignos; 
Hemopatias graves;  
Doenças graves e invalidantes do sistema nervoso central e periférico e dos órgãos dos 
sentidos;  
Cardiopatias reumatismais crónicas graves;  
Hipertensão arterial maligna;  
Cardiopatias isquémicas graves;  
Coração pulmonar crónico;  
Cardiomiopatias graves; 
Acidentes vasculares cerebrais com acentuadas limitações; 
Vasculopatias periféricas graves; 
Doença pulmonar crónica obstrutiva grave; 
Hepatopatias graves;  
Nefropatias crónicas graves; 
Doenças difusas do tecido conectivo;  
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Espondilite anquilosante; 
Artroses graves invalidantes. 

 
b) Sejam portadores de doença ou deficiência que exija tratamento e apoio específico, ou 
apenas um deles, que só possam ser assegurados fora do concelho do estabelecimento de 
educação ou de ensino em que se encontrem colocados ou que dificulte a locomoção, 
exigindo meios auxiliares de locomoção; 
 
c) Tenham a seu cargo o cônjuge, a pessoa com quem vivam em união de facto, ascendente 
ou descendente portadores de doença ou deficiência nos termos mencionados na alínea 
anterior que exija um constante e especial apoio a prestar em determinado concelho. 

 
Considerando que os horários são constituídos por horas lectivas para serviço docente efectivo, 
não podem ser opositores a este destacamento docentes dos quadros que se encontrem com 
redução total da componente lectiva. 

 
 
2. Apresentação de documentos 
 

Para a verificação dos requisitos exigidos para este destacamento os professores devem enviar 
os seguintes documentos:  

 
o Relatório médico, modelo da DGRHE, que ateste e comprove a situação de doença ou 

deficiência. No caso de doença do foro psiquiátrico, deste relatório deve, ainda, constar a 
confirmação da junta médica regional do Ministério da Educação, de acordo com o nº 2 do artº 
45º do Decreto-Lei nº 20/2006; 

 
o Declaração passada por estabelecimento hospitalar, público ou privado, da qual deve 

obrigatoriamente constar menção à impossibilidade de tratamento ou apoio a prestar serem 
efectuados noutro concelho, nos casos previstos nas alíneas b) e c) do n.º 1 do artº 44º do 
Decreto-Lei n.º 20/2006; 

 
o Declaração do candidato sob compromisso de honra, da verificação da situação referida, no 

caso de se enquadrar na alínea c) do n.º 1 do artº 44º do Decreto-Lei n.º 20/2006. 
 

Por estabelecimento hospitalar entende-se qualquer hospital ou clínica que preste cuidados 
médicos momentâneos ou continuados com regime de internamento. 

 
Estes documentos, anexados a uma cópia do verbete actualizado (verbete final) disponível para 
impressão no site www.dgrhe.min-edu.pt devem ser enviados via postal para a Direcção Geral 
dos Recursos Humanos da Educação, Concurso de Educadores de Infância e Professores dos 
Ensinos Básico e Secundário, Apartado nº 30 069, 1350-999 Lisboa. 

 
3. Manifestação de Preferências 
 

Ao aceder a esta página os docentes dos ensinos básico (2º e 3º ciclos) e secundário terão 
obrigatoriamente que indicar qual a sua componente lectiva nos termos do artº 79º do ECD. 
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Aos docentes da Educação Pré-escolar e do 1º Ciclo do ensino básico este item aparece 
automaticamente preenchido, com 25 horas, por não se lhes aplicar a redução prevista neste 
articulado. 
 
Os candidatos podem manifestar 100 preferências por códigos de estabelecimentos de 
educação ou de ensino. 

 
 

 
 

 
 
• Os candidatos providos em quadro de escola que reúnem as condições para serem ordenados 

na 1ª prioridade definida na alínea a) do nº 4 do artº 44º do D.L. nº 20/2006 podem indicar 
qualquer código de estabelecimento de educação ou de ensino, excepto o da escola de 
provimento. 

 
• Os candidatos do quadro de escola que reúnem as condições para serem ordenados na 2ª ou 

3ª prioridades definidas nas alíneas b) e c) do mesmo articulado podem indicar preferências 
desde que estas se localizem fora do concelho da escola de provimento. 

 
• Os candidatos providos em quadro de zona pedagógica apenas podem manifestar 

preferências localizadas fora do âmbito geográfico do respectivo quadro de zona pedagógica a 
que pertencem, de acordo com o ponto 3 do capítulo IX do Aviso nº 6357/2006, de 2 de Junho 
de 2006 – Aviso de publicitação das listas definitivas.  
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Face à possibilidade que é dada para alteração do relatório médico, nesta fase, não é feita, qualquer 
validação às preferências manifestadas. No entanto, os critérios de colocação são os acima indicados 
pelo que caso seja indicada uma preferência que não respeite o definido para as várias alíneas do nº 4 
do artº44, serão invalidadas para efeitos de colocação. 
 
V Afectação 
 

 QE QZP 
Continente 

LSVLD Contratados Outros Finalistas 

Relevante 
para  X     

1. Candidatos  

Todos os docentes providos em lugar de quadro de zona pedagógica têm de se apresentar a 
concurso de afectação, nos termos do número 1 do artº 48º do Decreto-Lei nº 20/2006. 

 
Os candidatos podem preencher 100 estabelecimentos de educação ou de ensino e os 
concelhos do âmbito geográfico do quadro de zona pedagógica em que se encontram providos. 

 
Os docentes serão colocados de acordo com o disposto no nº 2 do artº 51º do Decreto-Lei nº 
20/2006. 
 
A não apresentação a concurso determina a aplicação do disposto no nº 1 do artº 22º do 
Decreto-Lei nº 20/2006, de 31 de Janeiro. 

 
2. Manifestação de Preferências 
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VI Destacamento para Aproximação à Residência Familiar 
 

 QE QZP LSVLD Contratados Outros Finalistas 
Relevante 

para X      

 
1. Candidatos 
 

Podem manifestar preferências para este concurso os docentes dos quadros dos 
estabelecimentos de educação ou de ensino com nomeação definitiva que foram opositores ao 
concurso e reúnam os requisitos exigidos que lhes permitam ser opositores a este destacamento 
e tenham elementos de graduação válidos, independentemente de terem indicado essa 
opção na candidatura inteligente. 
 
No entanto, os docentes opositores à transição que não obtiveram colocação ou 
indicaram apenas ser opositores a DEE e indicaram “NÃO” no campo 4.1.6 da candidatura 
inteligente, NÃO PODEM manifestar preferências por constituir uma nova candidatura.  

 
2. Manifestação de Preferências  
 

Os candidatos podem manifestar 50 preferências por códigos de estabelecimentos de educação 
ou de ensino, não podendo nenhum deles corresponder a estabelecimento de educação ou ensino 
do concelho onde se situa aquele a cujo quadro pertence ou tenha obtido colocação, nos termos 
do nº 4 do artº 52º do Decreto-Lei nº 20/2006. 

 
Se o lugar do quadro a que o docente pertença ou tenha obtido colocação se situar num dos 
concelhos da área metropolitana de Lisboa ou Porto, consideram-se também abrangidos pela 
limitação prevista no nº 4 do artº 52º do Decreto-Lei nº 20/2006 os concelhos adjacentes desde 
que inseridos na correspondente área metropolitana, nos termos do nº 5 do artº 52 do mesmo 
diploma. 
 
Para este efeito devem consultar os anexos nºs 3 e 4 ao Aviso nº 6357/2006 (2ª série) de 2 de 
Junho, aviso de publicitação das listas definitivas, republicados por os anexos nºs 9 e 10 referidos 
no ponto 1.4 do capítulo XVIII do aviso de abertura do concurso conterem incorrecções. 
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VII Contratação/Contratação cíclica 
 
 

 QE QZP LSVLD Contratados Outros Finalistas 
Relevante 

para   X X X X 

 
 
1. Candidatos 
 

Podem manifestar preferências para este concurso os seguintes candidatos: 
 

• Contratados e Outros que em sede de concurso externo não obtiveram colocação nos 
quadros; 

 
• Os docentes na situação de licença sem vencimento de longa duração que no campo 4.1.7 da 

candidatura inteligente indicaram “SIM” e; 
 

• Finalistas apenas para efeitos de contratação cíclica 
 
 
Os candidatos do tipo Finalista que se encontrem na lista definitiva admitidos a concurso para 
efeitos de contratação cíclica têm de indicar a Data de Conclusão e Classificação da 
habilitação, conforme ponto nº 1 do capitulo XI do Aviso nº 6357/2006 (2ªsérie) de 2 de Junho. 
 
 
2. Manifestação de Preferências  
 

De acordo com o nº 3 do artº 12º do Decreto-Lei nº 20/2006, os candidatos podem individualizar 
por ordem decrescente de prioridade, códigos de estabelecimentos de educação ou de ensino, 
num máximo de 100, códigos de concelhos, num máximo de 50 e códigos de quadro de zona 
pedagógica, num máximo de 23 podendo alternar ou conjugar as suas preferências. 

 
Quando manifestam preferência por concelho e por quadro de zona pedagógica, de acordo com 
os nºs 4 e 5 do artº 12º do Decreto-Lei nº 20/2006, manifestam igual preferência por todos os 
estabelecimentos de educação ou de ensino do respectivo âmbito geográfico. 

 
A manifestação de preferências com vista ao exercício transitório de funções docentes referido no 
artº 38º do Decreto-Lei nº 20/2006 reporta-se aos horários estruturados de acordo com os 
intervalos previstos nas alíneas do nº 6 do artº 12º. 
 

 a) Horário completo...................................................código 1 
b) Horário entre dezoito e vinte uma horas...............código 2 
c) Horário entre doze e dezassete horas..................código 3 
d) Horário entre oito e onze horas............................código 4 

 
Respeitando os limites referidos no nº 3 do artº 12º os candidatos têm de indicar para cada 
preferência manifestada, independentemente da sua posição na lista, os intervalos de horário do 
maior (1) para o mais pequeno (4) sucessivamente. Não pode indicar para uma mesma 
preferência um horário de código 2, sem antes ter indicado essa mesma preferência com um 
horário de código 1  
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Para cada uma das preferências manifestadas os candidatos têm ainda de indicar a duração 
previsível do contrato nos termos das alíneas do nº 8 do artº 12º do Decreto-Lei nº 20/2006. 

 
  a) Contratos a celebrar durante o primeiro período lectivo, com termo a 31 de Agosto; 
 

 b) Contratos a celebrar durante o primeiro período lectivo, com termo a 31 de Agosto e 
contratos de duração temporária. 

 
Ao indicar a duração prevista na alínea b) pode ser colocado num horário temporário 
mesmo durante o primeiro período. 

 
Chama-se a atenção dos candidatos portadores de habilitação própria que a colocação em 
horário temporário inviabiliza o acesso à profissionalização, ao abrigo do despacho nº 
5714/2006 (2ªsérie), de 10 de Março. 
 
 
Como exemplo da sequencialidade dos intervalos de horários apresenta-se o seguinte quadro: 
 

Como fazer Como não deve 
fazer      

Código 
código 

do 
horário 

Código 
código 

do 
horário      

400400 1 400400 2 Errado ainda não tinha colocado este código com código de horário 1 

400400 2 400400 1      
400401 1 400401 1      
400402 1 400402 1      
400403 1 400403 1      
400404 1 400404 1      
400405 1 400405 1      
400406 1 400406 2 Errado ainda não tinha colocado este código com código de horário 1 

400405 2 400405 2      
400406 2 400406 1      
400405 3 400405 4 Errado ainda não tinha colocado este código com código de horário 3 

400405 4 400405 3      
400406 3 400406 3 Errado ainda não tem valido este código com código de horário 2 

400407 1 400407 1      
14 1 14 1      
14 2 14 2      

1406 1 1406 3 Errado ainda não tinha este código com código de horário 1 

 
 
Os candidatos opositores à educação pré-escolar (100), 1º ciclo do ensino básico (110) e educação 
especial (910,920 e 930) apenas podem indicar horários de intervalo 1  

 
 
 
 
 



Concurso de Educadores de Infância e de Professores dos Ensinos Básico e Secundário 2006 
 

Manual de Instruções - Mobilidade/Afectação/Contratação 17
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VIII Resumo 
 

Após introdução das preferências pretendidas, ao carregar no botão seguinte, surgirá no ecrã o 
resumo dos dados introduzidos (para todas as opções indicadas). Por exemplo, um candidato que 
simultaneamente preencha preferências para afectação e para o destacamento por condições 
específicas, terá neste resumo os dois concursos. 

 

 
 

 
Para confirmação das preferências manifestadas o candidato deve inserir a sua palavra-chave no 
espaço reservado e carregar no botão Submeter  
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Surgir-lhe-á a seguinte questão: 
 

 
 
 

Este último passo é decisivo porque após a submissão não poderá alterar os dados da candidatura. 
Se ainda tem dúvidas ou quiser alterar algum dado faça Cancelar .  

 
 

Seleccionando o botão Anterior  poderá ir à página pretendida e alterar as suas preferências. 
 
IX Recibo 
 

No caso de confirmar seleccione OK e a sua candidatura será submetida surgindo o respectivo 
RECIBO:  

 

 


